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Nº 36 – 25/06/2024 

 

RECEITA FEDERAL: LIVE SOBRE A DIRBI - NOVA OBRIGAÇÃO 

ACESSÓRIA 

Receita Federal realiza na próxima quarta-feira (26/6), às 10h, uma Live com o objetivo de oferecer 

esclarecimentos sobre a Declaração para Pessoas Jurídicas que utilizam créditos tributários 

decorrentes de benefícios fiscais (Dirbi). Os contribuintes e profissionais contábeis podem acompanhar 

pelo canal da Receita no Youtube. 

A iniciativa, a primeira de uma série de reuniões e divulgações que serão realizadas, é uma oportunidade 

para os profissionais contábeis e aqueles dos meios jurídicos possam obter mais informações sobre a nova 

declaração. 

De acordo com a  Instrução Normativa RFB n.º 2.198/2024, relativamente aos períodos de apuração de 

janeiro a maio de 2024, a apresentação da DIRBI ocorrerá até o dia 20 de julho de 2024 

 

Para acessar a Live acesse o canal da Receita Federal no Youtube - 

https://www.youtube.com/tvreceitafederal 

Clique aqui para mais informações sobre a Declaração para Pessoas Jurídicas que utilizam créditos 

tributários decorrentes de benefícios fiscais. 

Fonte: Receita Federal 

Mais informações e esclarecimentos podem ser solicitados pelos sindicatos e indústrias à Gerência 

Tributária, pelo telefone (31) 3263-4378 ou pelo e-mail: tributario@fiemg.com.br. 
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